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PODER JUDICIÁRIO .

"TRmUNAL-REGIONALFÉDERALDAsaREGIÃO I

'c GABINETEDAPR,ESIDÊNCIA,,

ATO N2 O~4 , DE 18 DÊ 'MARÇP

..

.
~

. DE 2008

o PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDEFtAL DA Sê
,\ ,~ .

REGIÃO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 16, inciso XXIV do

Regimenfolnternb, 5Qma reâa~ão da9a pela E;"enda Regime~tal nQ.~5,'de 22';de
outubro de 2003, com fundamento no artigo 96, inciso I, alínea "b", da Constituição

.I , .- ~

F'ederal, ".ad referendum': do E. Conselho de Administração, resolvei
I . . .

j ~ "

/

N O M E A R a servidora. FLÁVIA PATRíCIO DE'

LACERDA, Técnico' JudiCiário,Área Administrativa, do Quadro de Pessóal da

Jusfiça Federal de 1Q Grau, Seção'Judiciária do Estado de pernambuco, 'para .
.,' '\,

exercer o.cargo em comissão de Diretor de Secretaria, Código CJ-03..da 17e

vàra daquela Sêecional, em\ razão da exoneração de APARECIDA

GqNÇAL VES BANPEIRA: ' . .
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PUBLIQUE-SE. REGISTRE,-SE.CUMPRA-SE.
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